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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

QUE SEJA REALIZADO ESTUDO PARA 
ATENDER DIARIAMENTE, OS PONTOS DE 
COLETA DE LIXO, NAS RUAS POR 
DENTRO DO BAIRRO PERPÉRTUO 
SOCORRO, NESTE MUNICIPIO. POIS AS 
COLETAS DO LIXO NAS RUAS QUE FICAM 
POR DENTRO DO BAIRRO PERPÉTUO 
SOCORRO OCORRE NOS DIAS  DE 
TERÇA-FEIRA, QUINTA-FEIRA E SABADO, 
PORÉM COM A ALTA DEMANDA DA 
POPULAÇÃO E TER MUITOS BECOS, OS 
PONTOS DE COLETAS NÃO DÃO CONTA, 
ESBURRANDO OS LIXOS E CAUSANDO 
TRANSTORNO. 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de estudo de 

viabilidade para que a coleta de lixo nas ruas internas do bairro Perpétuo Socorro, 

neste município, passe a ocorrer de forma diária, e não apenas nos dias de terça-

feira, quinta-feira e sábado, como atualmente ocorre. 

A medida se faz necessária diante do crescimento populacional e da alta 
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demanda por esse serviço básico, que não vem sendo atendido de forma 

satisfatória. Ressalta-se que as ruas internas do bairro apresentam grande 

número de becos e vielas, o que dificulta o escoamento adequado dos resíduos 

sólidos. 

Como consequência, diversos pontos de coleta ficam sobrecarregados, 

provocando acúmulo de lixo, mau cheiro, proliferação de vetores e riscos à 

saúde pública, além de comprometer a estética urbana e a qualidade de vida dos 

moradores da localidade. 

Assim, a ampliação do serviço de coleta se mostra urgente, visando 

garantir a eficiência na limpeza urbana e o respeito à dignidade dos cidadãos 

residentes no bairro Perpétuo Socorro. 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 30 de junho de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
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